
Estado de São Paulo 

PR OC URAD O RIA JUR Í DI C A co 
LBI IJI 'Z1TI, tB 21 IJI .IBVDBlR> m 1994. 

"DiapCle IC:bte a~ dll'igat{icia. de rec! 
pient.N de gáa liquefeito de ~leo à 

época de eua wciaUsaçlo , • "" wuu 
prwidinciu•. 

emf ..... .-*> INt!OJ 8CME, Prefeito M.Jnicipal de Cruairo, 

Patada de Slo Paulo, m> \MO de ... atribuições legai•, 

ClCH\ A SJDJINl'S LII a 

ArtitO 1• - Pioma u eap:eaaa de diatribuiçlo da P. liquefeito 
de petr61.eu engarraflldo cbrigadae • proceder a ~ do recipiiente quando 

da Qelm'oialisaçlo, à vilta do cx.N\Di&n". 

Art1to 29 - o proce!imento a que ee refere o artigo anterior e;!_ 

d vinculado áo ato da venda efetuada junto ao CXNUlfti&Jr final. 

Al'ti9>,. - Aa 8llpre9U de diatribuiçlo d8Ywlo fb:ar, - local 
vialvel , placa cca 09 ~do produto de dep{Jeito - aútanca> e ewntual , 

· inoluaive • eeus velwlat de diatriboiçlo. 

Art1to '8 - A J.rdleerWnc:ia do diapo8t.O nesta W wjeit.ad o 

infrator à apliC'aQlo de 111lta a Mr fixa&l por Decreto do Poder ~vo Km! 
cipü, 881Pf• ~na reincidêncda. 

Art.19> - -As~ de diattibuiçlu dawrlo, dentxo de 90 
(navienta) dias da publiasçlo da present IAU, e:iuiptr _,. Mtabel.9Ci..m:m 

v.íc:ulos de dietribuic;lo c:an balmça pera pe~ &> pra!uto quando da 

pelo canNllidor. 



Estado de São Paulo 

PR O CURAD O RIA JURÍ DICA 00 76 

amt. m • rrn, m 21 m l!WMl•ilO m 11M. 

Artigo '8 - Ae dupesaa CDI a exéCUQlo desta lei cxzrrer1o par 

c::uita de ~ orçwnUriu pr(Jpi-ias, eupl~ • necmúrio. 

Artigo ,. .. Pata Lei entrar' em vip- na data de Nl publidll -
çlo, revogadas aa diapo9iQÕN • cantftrio. 

Publicada na Secretaria da Pxe!ei t:ura ?Ul1cipü de Cruseiro , 

- 21 de fe\lelt\iro 00 1994. 

~ICMC•M 
.Paanan 


